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Portaria Nº 001/2003                                                          Belém, 10 de janeiro de 2003.

O Reitor do Centro Universitário do Estado do Pará - CESUPA, com base no Artigo 17, inciso VIII do Estatuto do Centro,

RESOLVE:

Art. 1o - Prorrogar o prazo da entrega de Projetos dos 3 (três) Editais da Chamada 2003, até o dia 17 de janeiro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência e cumpra-se.

João Paulo do Valle Mendes

Reitor
